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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA 35ª SESSÃO

ORDINARIA, REALIZADA EM 6-12-77 
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Mozart

Victor Russomano (em exercício)
Procurador: 'Dr. Murillo Stevam Alle- 

vato
Secretária: Dra. Neide Aparecida Bor

ges.
As 13:00 horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Orlando Coutl- 
nho, Solon Vlvacqua e Rezende Puech.

Havendo número legal, o Exmo. Senhor 
Ministro Presidente declarou aborta a 
sessão, determinando a leitura da ata da 
sessão anterior, a qual foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo — AI-2.834/76

Re:ator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Embargos Declaratórios Opostos á De
cisão da Egrégia 2.* Turma

Embargantes — Rêde Ferroviária Fe
deral e União Federal (Dr. Glldo Coi- 
réa Ferraz)

Embargados: Vilson Prado e outros 
(Dr. Antonio Carlos V. Martins)

Resolveu-se, rejeitar os embargos, una- 
mmemente.

Processo — AI-1.249/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vlvacqua
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2? Região
Agravante: Moacir Bezerra da Silva 

(Dr. Rubens de Mendonça)
Agravado: Euclides Leite da Silva
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo — AI-1.886/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4.* Região

Agravante: Departamento Estadual de 
Portos, Rios e Canais — DEPREC (Dra. 
Carolina Stahlhofer)

Agravados: Adalr Aires da Rosa o ou
tros (Dr. Alfredo Gonçalves Mariano)

Resolveu-se, negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo — AI-1.890/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 4’ Região
Agravante: Estaleiro Só S/A (Doutor 

Carlos César C. Papaléo)
Agravado: Rui Masson (Dr. Luiz He

ron Araújo)
Resolveu-se, negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-2.117/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Mozart
V. Russomano

Agravo de instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 4.* Região

Agravante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (Dr. Ariosto F. J. Bar
bosa)

Agravado: Domingos Teixeira de An
drade (Dr. Luiz Lopes Burmelster)

Resolveu-se, dar provimento ao agra
vo, para melhor exame, unanimemente.

Processo — AI-2.186/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Mo

zart Russomano
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região
Agravante: Luiz Tavares Filho (Dr.

Ulisses Riedel de Resende)
Agravada: Construções e Comércio Ca

margo Corrêa S/A (Dra. Cecília Apare
cida de Abreu Moura)

Resolveu-se, negar provimento ao agra
vo. unanlmemente.

processo — AI-2.201/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região
Agravante: SUZIGAN — Indústria 

Têxtil Ltda. (Dr. Jose Aparecido Cas
tilho)

Agravada: Rosa Pelison Delfito (Dou
tor Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-2.235/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Re

zende Puech
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 1? Região
Agravantes: Empresa Exlbidora de 

Filmes São Jorge Ltda. e Organização 
Cinematográfica Livio Bruni S/A (Drs. 
Nicolau Darze e Ary Valentlm de Moraes) 

agravado; Antonio Gomes da Silva 
(Dr. Nelson Moreira de Aquino)

Resolveu-se, negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo — AI — 2.335-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Mozart 

V. Russomano
Agr-.»^ de Instrumento de despacno do 

Juiz Presidente do TRT da 2.* Região
AgrA-. .Xrr Castanho de Almeida 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Agravado. Alvares Loureiro & Cia.
-<■ d ir provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo — AI-3.335/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2.* Região

Agravante: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S/A (Dr. Célio Silva)

Agravado: Ollen de Castro
Resolveu-se, negar provimento ao 

agravo, unanlmemente.
Processo — AI-2.410/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 6." Região

Agravante: Carlos José dos Santos.
Agravada: Administração do Porto do 

Recife (Dr. Clóvis de Andrade Leal)
Resolveu-se, negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — AI-2.467/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da l.« Região

Agravante: Cia. Estadual de Aguas e 
£sgotos — CEDAE (Dr. João José Gui
marães de Faria)

Agravada: Maria Ru th Cordeiro Duar
te (Dr. Celestino da Silva Júnior) ,

Resolveu-se, negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-2.541-77
Relato : Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de Instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3’ Região.

Agravante: José Geraldo Mafaldo — 
(Doutor J. Moamedes da Costa).

Agravada: Companhia Cerâmica João 
Pinheiro — (Doutoi José Anacleto Fer
reira) .

Resolveu-se. negar provimeçto ao 
agravo, unanlmemente.

Processo — AI-2.542-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlanuo Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região.

Agravante: Edno Dias — (Doutor Ru
bens R. Hadad Vianna).

Agravado: Merck Sharp & Dohme — 
Indústria Química e Farmacêutica Li
mitada — (Doutor Joaquim Mohaliem).

Resolveu-se nega provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo — AI-2.573-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Reeznde Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
4’ Região.

Agravante: Valentim Sacom e outro — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro).

Agravada: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Doutor Qdair Me- 
narê Jorge).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo — AI-2.593-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Agravante: Moacir Rodrigues Dantas 
— (Doutor Sérgio Rosário Moraes e Sil
va).

Agravado: Neo Life Comércio e Repre
sentações — (Doutor Luiz Antonio Atai- 
de Mota).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-2.681-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
1’ Região.

Agravante: Editora Brasil América — 
EBAL — (Doutor Paulo Rodrigues So
brinho) .

Agravado: Salvador Lesh — (Doutor 
Benedito Calhelros Bomfim).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-2.682-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3’ Região.

Agravante: José da Silva Rodrigues — 
(Doutor Sylvio Moreira Cruz).

Agravado: Espólio de Dalcy Lourenço 
Serra — (Doutor Ermanl de Souza).

Resclveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-2.759-77
Relator: Excelent.sslmo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de Instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
1’ Região.

Agravante: Banco Real Sociedade Anô
nima — (Doutor Volmar de Paula Frei
tas).

Agravado: Darcy Araújo — (Doutor 
Acrísio de Moraes R. Basbis).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Deu-se por ImpediQO o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua.

Processo — AI-2.760-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministre 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
1’ Região.

Agravante: Fundação Leão XHI — 
(Doutor João Moniz de Aragão).

Agravado: Walmir Martins Vaz —
(Doutor Paulo Sérgio Marques dos Reis).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo — AI-2.773-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de Instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Agravante: Sociedade Anônima — In
dústrias Reunidas F. Matarazzo — (Dr. 
Arthur Vallerini).

Agravado: Francisco Luiz da Silva — 
(Doutor Ulisses Riedel de Rese de).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — A?l-2.775-77
Relator: Excelent ssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
1’ Região.

Agravante: CEDAE — Companhia Es- 
atdual de Aguas e Esgotos — (Douto.a 

Maria Celma Ramos Vieira).
Agfavado: Walter José da Rosa — 

(Doutor Celestino da Silva Júnior).
Resolveu-se, negar provimento ao 

agravo, unanlmemente.
Processo — AI-2.776-77

Relator: Excelent ssimo Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano.

Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
1’ Região.

Agravante: Estado do Rio de Janeiro 
— (Doutor Wilson Jorge Dias).

Agravada: Lavinia dos Santos Melo 
— (Doutor Francisco Maia).

Resolveu -se neqar provimento e J 
agravo, unanlmemente.
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Processo — AI-2.801-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agravante: Distribuidora General Mo
tors Sociedade Anônima — Títulos e Va
lores Mobiliários — (Doutor Emmanuel 
Carlos).

Agravado: Fernando Antonio da Mata 
— (Doutor Ulisses Riedel de R°sende).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agra»o, unanimemente.

Processo — AI-2.810-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de Instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agraavnte: Zilmiro Batista Alves — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Agravada. OMNIA — Engenharia e 
Construções Sociedade Anônima — (Dr. 
Carlos Eduardo de M. Costa).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-2.842-77
Relator: Exceleist si,imo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2‘ Fxgião.

Agravante: Domingos Rodrigues dos 
Santos — (Doutora Marisa Rossi).

Agravado: Escritório de Construções e 
Engenharia Ecel Sociedade Anônima — 
(Doutor Luiz Colturado Passos).

Resolveu-se, negar provimento co 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-2.882-77
Relator: Excelent ssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2“ Região.

. Agravante: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — (Dr. Mau
rício A. Penna Chaves).

Agravado: Ubirajara Ramos Claro — 
(Doutor Sebastião Lázaro Balbo).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-2.888-77
Relator: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pachado do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agravante: Maria da Conceição de 
Paula — (Doutor Antonio Vicente da 
Graça).

Agravada: Telecomunicações de São 
Paulo Sociedade Anônima — TELESP — 
(Duotor Aquidovel de F. Ca vaih

Resolveu-se, dar provimento ao agra
vo, a fim de que Seja processada a re
vista, para melhor exame, unanimeinen- 
te.

Processo — AI-2.907-77
Relato.. Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agravante: Orlando Aparecido Roz — 
(Doutor Ulisses Riedel ,e R s n:iet.

Agravada: Companhia União dos Re- 
finadores — (Doutor Paulo Leme da 
Fonseca).

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-2.920-77
Relato. : Excelent ssimo Sr. Ministro

Mozart V. Russomano.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agravante: Antonio Peixoto Bezerra — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Agravada: Fábrica de Balas e Choco
lates São Paulo Ltda.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-2.926-77
Relato-: Fxcelent.ssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal. Regional do Trabalho da 
2» Região.

Agravante: General Motors do Brasil 
Sociedade Anônima — (Doutor Jonhson 
Meira Santos).

Agravado: Carlos Agarbella — (Dou
tor Ermeu Edison Maranesi).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-2.934-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri- 
burial Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agravante: lida Lina Gonçalves e ou
tras — (Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) .

Agravada: Vincunha Sociedade Anô
nima — Indústrias Reunidas — (Doutor 
J. Granadeiro Guimarães).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agiavo, unanimemente.

Processo — AI-2.971-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Agravante: Banco Nacional Sociedade 
Anônima — (Doutor Eduardo Dias Ma- 
nháes).

Agravado: Wandyl dos Santos Braga 
— (Doutor José Torres das Neves).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo •— AI-2.983-77
Relator: Excelent ssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Rusomano.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal _ Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Agravante: Sociedade Brasileira de 
Instrução (Faculdade de Direito Cândi
do Mendes) — (Doutor Guaraci Fran
cisco Gonçalves).

Agravada: Zilma locken — (Dr. Jorge 
Almir Gonçalves).

Resolveu-se negar provimento ao 
agiavo, unanimemente.

Processo — AI-2.986-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Agravante: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE — (Doutor 
Sérgio Augusto Machado).

Agravados: Antonio Pinto Ribeiro 
Duarte e outros — (Doutor Celestino da 
Silva Júnior).

Rj.solve.-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.028-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Onando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — (Doutor Eduardo 
Silva Costa).

Agravado: Manoel Luzia Nascimento 
— (Doutor Renato Oliveira).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agiavo, unanimemente.

Processo — AI-3.029-77
Relator " 1 nt sumo Sr. Ministro

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
6a Região.

Agravante: Primeiro Cartório de Ca
samentos e Ações Matrimoniais — (Dr. 
Armando Garrido).

Agravados: José Ubira.lara Cavalcanti 
dos tantos e outros — (Doutora Maria 
da C. de B de Silva).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Piocesso — AI-3.045-77
Relator: Excelent ssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Agravante: Companhia de Fumos San
ta Cruz ■— (Doutor Antonio Carlos Gon
çalves e Vera Lúcia Paiva Cicerino).

Agravado: Adelcido Leal Pereira — 
(Doutor Álvaro Vidal de Pinho).

Resolveu-se. negar provimento ao 
ag avc. unanimemente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua.

Processo — AI-3.050-77
Relato: ^xcelent ssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Agravante: Natan Berman — (Doutor 
Steiner do Couto).

Agravado: Francisco Assis Neves — 
(Doutor Luiz Pinheiro).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.052-77
Relato, Exc.; ut ssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Agravante: Sociedade Anônima — Fá
brica de Tecidos Maria Cândida — 
(Doutor Paulo Lima e Silva).

Agravado: Esmael oSares dos Santos 
— (Doutor Arnaldo Maldona).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.070-77
Relator: Excelent ssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agravante: Panex Sociedade Anônima 
— Indústria e Comércio — (Doutor Dél- 
cio Trevisan).

Agravado: Josafá de Souza e Silva.
Resolveu-se, negar provimento ao 

agiavo, unanimemente.
Processo — AI-3.075-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agravante: Siderúrgica J. L. Aliperti 
Sociedade Anônima — (Doutor Cássio 
Mesquita Barros Júnior).

Agravados: José Benícío de Oliveira e 
outros — (Doutor Eüyoko Hirata).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agiavo, unanimemente.

Processo — AI-3.115-77
Relator: Excelent ssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agravante: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade Sociedade Anônima — (Doutor 
Erasmo Wixak).

Agravado: Euclides Rossi — (Dr. Mar
cos Schwartsman). .

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.116-77
Relato Excelent ssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agravante: Volkswagen do Brasil So
ciedade Anônima — (Doutor Ricardo 
Luiz dos Santos Carvalho).

Agravado: Lourenço Vico Roa e outros 
— (Doutor José Carlos da Silva Arou- 
ca).

Resolveu-se negar provimento ao 
agiavo, unanimemente

Processo — AI-3.160-77
Reato Exc^l int ssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agravante: Francisco Caramella — 
(Doutor Agenor Barreto Parente).

Agravada: SANBRA — Sociedade Al
godoeira do Nordeste Brasileiro Socieda
de Anônima — (Doutor João Rúbio Mon. 
tes).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agrave, unanimemente.

Processo — AI-3.162-77
Relato" ^xcelent ssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agravante: José Amaro de Araújo e 
outros — (Doutor Ulisses Riede de Re
sende).

Agravada: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade Sociedade Anônima — (Doutor 
Célío Silva).

Resolveu-se, dar provimento ao agra
vo a fim de que seja processada a re
vista, para melhor exame, unanime
mente.

Processo — AI-3.198-77
Relator: Fxcdent ssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri

bunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — (Doutor Eduardo 
Silva Costa).

Agravado: Angelo Ribeiro da Silva e 
outros — (Doutor Ulisses Rieaeí de Re
sende) .

Resolveu-se, negar provimento ao 
agiavo, unanimemente.

Processo — AI-3.201-77
Relato : Excelent ssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Agravante: Petronal — Postos de Ser
viços Limitada — (Doutor Elihú Cas
tro) .

Agravado: Antonio Pereira da Silva — 
(Doutor Luciano Monteiro Campos).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.202-77
Relator: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Agravante: Seguradora Industrial e 
Mercantil Sociedade Anônima — (Dou
tor João Brito Filho).

Agravado: Edelvandro Reis Garbog- 
gini — (Doutor Irineu Fernandes da Sil
va) .

Resolveu-se, negar provimento e,o 
agiavo, unanimemente

Processo — AI-3.240-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região.

Agravante: Banco do Estado de Minas 
Gerais Sciedade Anônima — (Dr. Afrâ- 
nío Vieira Furtado)

Agravado: Garílio Miranda — (Dr. An
tonio Cezar Gonçalves Pereira).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.244-77
Re ato Exc"1 ->t rrimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região.

Agravante: BMG — Crédito Imobiliá
rio Sociedade Anônima — (Dr. Affon- 
so de Ligori Zuim).

Agravado: Geraldo Pereira Borges — 
(Doutor Geraldo Cézar Franco).

Resolveu-se negar provimento ao
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.246-77 
rvcsient ssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região.

Agravante: João Francisco Barbosa Fi
lho (Sucessores) — (Doutor José Torres 
das Neves).

Agravado: Banco Nacional Sociedade 
Anônima — (Doutor Márcio Ribeiro 
Vianna).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agiavo, unanimemente.

Processo — AI-3.247-77
R^ato Excelent ssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região.

Agravante: Banco Nacional Sociedade 
Anônima — (Doutor Roberto Papi- 
ni).

Agravado: João Francisco Barbosa Fi
lho (Sucessores) — (Doutor José Tor
res das Neves).

Resolvei.-se. negar provimento ao
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.289-77
Relato • Fxcelent.ssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Agravante: Maria das Graças Santos 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resen

Agravada: Miramar — Indústria e Co
mércio de Confecções Ltda.

Resolveu-se. dar provimento ao agra
vo, para melhor exame, unanimemen
te.

Processo — AI-3.302-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
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Agravo de Instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — (Dr. Car
los Moreira de Luca).

Agravado: Arlindo Sprocatti — (Dr.
Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.327-77
Relator: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
4» Região.

Agravante: Divino Aires Gomes de 
Azevedo — (Doutor Alino da Costa Mon
teiro).

Agravada: Companhia Riograndense 
de Telecomunicapões CRT.

Resolveu se. negar provimento ao 
_ agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.398-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Agravante: Nelson da Costa Santos — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Agravada: Indústria Gráfica “SS” Li
mitada.

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.400-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Agravante: Celso Aparecido Meneguel- 
lo — (Doutor Ulisses Riedel de Re

sende) .
Agravada: LIGHT — Serviços de Ele

tricidade Sociedade Anônima — (Doutor 
Erasmo Wiscak).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.483-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Agravante: Sociedade Anônima — Rá
dio Tupi — (Doutor Benedito de Aze
vedo Barros).

Agravado: Aldir da Silva — (Doutor 
Sérgio Cardoso da Costa) .

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.486-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Agravante: Banco do Estado de Mi
nas Gerais Sociedade Anônima — (Dr. 
Jésus de Godoy Ferreira).

Agravado: Osmar Ribeiro de Almeida 
— (Doutor Haroldo de Castro Fonse
ca).

Rssolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.495-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Agravante: Martin Ozores Fernandes 
— (Doutor Rubens de Mendonça).

Agravado: Biagro — Velsicol Produ
tos para Agricultura Limitada — (Dr. 
José Ernesto de Mattos Lourenço).

Resolveu se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.496-77
Relator: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Agravante: Biagro — Velsicol Produtos 
para Agricutura Limitada — (Dr. José 
Ernesto de Mattos Lourenço).

Agravado: Martin Ozores Fernandes 
— (Doutor Rubens de Mendonça).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.491-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de dea- 

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Agravante: Albino Paese — (Doutor 
Alino da Costa Monteiro).

Agravada: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Doutor Gildo An- 
tonio Nozari).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.534-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Doutor Déclo 
de Jesus B. Silva).

Agravado: Renato Furrier — (Doutor 
Agenor Barreto Parente).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.603-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Agravante: General Motors do Brasil 
Sociedade Anônima — (Doutor Carlos 
H. Z. Mazzeo).

Agravado: José Lopes Bueno — (Dr.
Ovídio Leonardi).

Resolveu-ic negar provimento ao 
agravo, unanimemehte.

Processo — AI-3.611-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Agravante: Projacs Serviços Temporá
rios Limitada — (Doutor Nevrton Rus
so).

Agravada: Zacunda Cristina Manduc- 
ti.

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.643-77
Relator: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3* Região.

Agravante: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais Sociedade Anônima — (Dr. 
Fernando Alkmim de Barros).

Agravado: Eneas Rezende — (Doutor 
Miguel Raimundo Viegas Peixoto).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI-3.714-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Agravante: Sindicato dos Trabalhado
res em Empresas Ferroviárias da Zona 
Paulista — (Doutor Angelo Edmur Bian. 
chlni).

Agravado: Jayr Michelatto — (Doutor 
Lázaro Pinto Barroso).

Resolveu-se, negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo — AI-3.803-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Agravante: Elias da Silva — (Doutor 
Marcos Schwartsman).

Agravado: Agro-Brás — Distribuidora 
Brasileira de Produtos Agrícola Limitada 
— (Doutor Armando Patrício de Oli
veira).

Resolveu-se. negar provimento ac 
agravo, unanimemente.

Processo — RR-188-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Reviso-; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Recorrente: José André Secundiano 
Anzolin — (Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

Recorrida: Fiação Brasileira de Rayon 
— Fibra Sociedade Anônima — (Doutor 
Miguel A. Malufe Neto).

Resolveu-se, não conhecer do recuno, 
unanimemente.

Pelo recorrente falou o Doutor Rubem 
José da Silva.

Processo — RR-985-77
Relator: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recuiso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
4“ Região.

Recorrente: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Doutor Ivan Car
los Luzzato).

Recorridos: Joaquim Vi teimo Perez 
Bizzarro e outros — (Doutor Alino da 
Costa Monteiro).

Resolveu-se, vencido parcialmente o 
Exmo. Senhor Ministro, não conhecer do 
recurso.

Pelo recorrente falou o Doutor Sílvio 
Cabral Lórenz e pelos recorridos falou 
o Doutor Carlos Arnaldo Selva.

Processo — RR-1.353-77
Relator- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
3’ Região.

Recorrente: José Illis Antunes Seabra 
— (Doutor Mauro Thlabu da Silva Al
meida) .

Recorrido: Pholig — Heckel do Brasil 
Sociedade Anônima — Indústria e Co
mércio — (Doutor Newton Gomes Go- 
dinho).

Resolveu-se, não, conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo — RR-1.969-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Reviso’-: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Recorrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Doutor Sebas
tião Martins).

Recorrido: Júlio Cruz Fernandes —-
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, conhecer em parte do re
curso e dar-lhe provimento, para excluir 
da condenação a parcela relativa à dife
rença de indenização, unanimemente.

Pelo recorrente falou o Doutor José 
Alberto Couto Maciel e pelo recorrido o 
Doutor Rubem José da Silva.

Processo — RR-2.237-77
Relator: ExceV-nt^simo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Recorrente: Banco Itaú Sociedade 
Anônima — (Doutor Alexandre Cala- 
zans de M. Filho).

Recorrido: Hélio Luiz Padilha Gomes 
— (Doutor Ornar de Carvalho Dutra).

Resolveu-se, sem divergência, não co- 
hhecer do recurso quanto à preliminar 
de nulidade e nem quanto à eficácia da 
quitação, e. do mesmo conhecer par

cialmente quanto ao mérito, e. vencidos 
os Excelentísimos Senhores Ministros 
Mozart V. Russomano, relator, e Lomba 
Ferraz, negar-lhe provimento no que 
tange à participação do gerente nas 
vendas de títulos e. à unanlmemente. no 
concernente à gratificação semestral, co
mo cobrança de diferenças normativas, 
sem o instrumento normativo, é a ma
téria excluída destes autos por falta do 
documento fundamental.

Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Rezende Puech Jus
tificará voto o Exmo. Senhor Ministro 
Solon Vivacqua.

Processo — RR-2.382-77
Relator: Excelentssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano
Revisor: Exceientissimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
5’ Região.

Recorrente: Loja Duas Américas So
ciedade Anônima — Comércio e Modas 
— (Doutor José Teixeira).

Recorrido: Rafael Paulo da Paixão — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, não conhecer do recurso, 
unanlmemente.

Pelo recorrido falou o Doutor Rubem 
José da Silva.

Processo — RR-2.415-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decitão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7’ Divisão — Leo_ 
poldina — (Doutor Paulo Rodrigues So
brinho) .

Recorrido: Milton Garcia Martins — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencidos em 
parte os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, relator e Re
zende Puech, dar-lhe provimento, para 
absolver a empresa da condenação que 
lhe foi imposta.

Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Solon Vivacqua.

Pelo recorrido falou o Doutor Carlos 
Arnaldo Selva.

Processo — RR-2.505-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2“ Região.

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Superintendência 
Regional São Paulo SR-4 — (Doutora 
Jane Bianchi).

Recorrido: Silvino Alves da Silva — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Solon Vivacqua, revi
sor, não conhecer do recurso.

Pelo recorido falou o Doutor Rubem 
José da Silva.

Processo — RR-2.700-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente: UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros Sociedade Anônima — 
(Doutor Waldyr Pedro Mendiclno).

Recorrido: Antonio Pinto Pascoal — 
(Doutor Amaro Moraes e Silva Ne
to).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
em parte do recurso, e no mérito, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Rezende Puech, revisor, dar-lhe provi
mento, para que o saldo salarial seja 
pago de forma simples.

Pelo recorrente falou o Doutor Márcio 
Gontijo.

Processo — RR-2.851-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Revisor: Exceientissimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Recorrentes: Gesumiro Bezerra de Li
ma e Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima — PETROBRAS — (Doutores Ben
jamim Goldenberg e Antonio Luiz Fon
seca de Moraes, Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Feman- 
dez).

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se, não conhecer de ambos os 

recursos, unanlmemente.
Processo — RR-2.879-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Solon Vivacqua.

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Recorrente; Universidade Federal do 
Rio de Janeiro — (Doutor Luiz Carlos 
Ferrari Gonçalves).

Recorrido: Sindicato dos Auxiliares de 
Administração Escolar dos Estados do 
Rio de Janeiro e E. Santo — (Doutor 
Ademar Diogo Coelho).

Resolveu-se, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para, declarando a 
Incompetência da Justiça do Trabalho, 
remeter os autos a uma das Varas da 
Justiça Federal do Estado do Rio de Ja

neiro, unanimemente.
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Processo — RR-3.026-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Cojitinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Recorrente: José Alves — (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende).

Recorrido: Condomínio do Edifício 
Monte Alegre — (Doutor Manoel Carlos 
da C. L. Filho).

Resolveu-se, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Solon Vivacqua, revi
sor, conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, para julgar totalmente procedente 

a reclamação.
Pelo recorrente falou o Doutor Rubem 

José da Silva.
Processo — RR-3.072-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Solon Vivacqua.

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrente: Adilson Risonho — (Dr.
Alino da Costa Monteiro).

Recorrida: Usina Açucareira Ester So
ciedade Anônima — (Doutora Elza Maria 
Leone).

Resolveu-se, não conhecer do recurso, 
unanlmemente.

Pelo recorrente falou o Doutor Car
los Arnaldo Selva.

Processo — RR-3.137-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalha da 
2* Região.

Recorrente: Waldir Eduardo de Mo
rais e outra.

Recorrida: Elzira Ernesto de Carvalho 
— (Doutora Maria A. Coimbra Ce- 
tar).

Resolveu-se, conhecer do recurso e 
dar-lhe proivmento, determinando a vol
ta dos autos ao Egrégio Regional, a fim 
de que se aprecie o RO nos seus demais 
aspectos, unanimemente.

Processo — RR-3.190-77
Reiator: Exce.entissimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Reviso:: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima e João Fran
cisco 2? — (Doutores Mário Bastos C. 
T Nogueira e Ulisses Riedel de Resen- 
<e).

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se, vencido o Excelentíssimo 

Senhor Ministro Orlando Coutinho, re
lator, conhecer da revista empresarial e 
dar-lhe provimento, para julgar impro
cedente a reclamação, prejudicado o re
curso do reclamante.

Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Solon Vivacqua.

Processo — RR-3.212-77
Relator: Exceientissimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Superitnendêncla 
Regional — São Paulo SR-4 — (Doutor 
Waldeloyr Presto).

Recorridos: Manoel Pinto Rema e ou
tros — (Doutor Erineu Edison Marane- 
»1).

Resolveu-se, não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo — RR-3.260-77.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Reviso’-: Exceientissimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
6a Região.

Recorrente: Epifânio Vital da Silva — 
(Doutor Olímpio Correia dos Santos).

Recorrida: Companhia Açucaeira San
to André do Rio Una — (Doutor José 
Anton‘o Corrêa de Araújo).

Resolveu-se, não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo — RR-3.276-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Solon Vivacqua.

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — (Doutor An- 
tonlo Miguel Pereira).

Recorrido: Romeu Pereira da Fonse
ca — (Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) .

Resolveu-se, conhecer do recurso o 
dar-lhe provimento para, declarando a 
Incompetência da Justiça do Trabalho, 
remeter os autos ao Juízo de uma das 
Varas dos Feitos da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, unanlmemente.

Pelo .recorrido falou o Doutor Rubem 
José da Silva.

Processo — RR-3.323-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Recorrente: Antonio Moreira — (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — (Doutor Car
los Moreira de Luca).

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e no mérito, vencido o 
Excelentíssifo Senhor Ministro Solon Vi
vacqua. revisor, dar-lhe provimento, pa
ra restabelecer a decisão primária.

Pelo recorrente falou o Doutor Rubem 
José da Silva.

Processo — RR-3.342-77
Relator: Exce^ntíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Recorrente: Banco Ipiranga de Inves
timentos Sociedade Anônima — (Doutor 
Jésus de Godoy Ferreira).

Recorrida: Maria Nazareth Mulles de 
Mello — (Doutor José Fernando X. Ro- 
rha).

Resolveu-se, não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo — RR-3.343-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Recorrente: Antonio Ares Calvo — 
(Doutor Alino da Costa Montei
ro) .

Recorrido: NCR do Brasil Sociedade 
Anônima — (Doutor Jonas Melo de Car
valho) .

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso no que tange ao reajuste do 
valor da parcela paga em dólares, e no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Sen ror 
Ministro Mozart V. Russomano, dar-lhe 
provimento para determinar que, pr .e- 
dida a conversão do pagamento feito em 
moeda estrangeira à base da taxa de 
câmbio vigente à data do pagamento de 
cada prestação periódica, sobre a mesma 
incida o aumento normativo reclamado, 
compensados, como se de aumento se tra
tasse, os acréscimos relativos à variação 
da taxa de câmbio.

Pelo recorrente falou o Doutor Carlos 
A. Selva.

Processo — RR-3.364-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Recorrente: Policlínica Geral do Rio 
de Janeiro — (Doutor Hirosê Pimpão).

Recorrido: Miguel João Borges — (Dr. 
Benedito Calheiros Bomfim).

Resolveu-se, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade do acórdão, remeter os autos 
ao Egrégio Regional, a fim de que se 
profira nova decisão, unanimemente.

Observação: — O advogado do recor
rido protestou pela juntada de procura
ção no prazo legal.

Pelo recorrido falou o Doutor José 
Moura Rocha.

Processo — RR-3.377-77
Relator: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Recorrente: Consórcio Técnloo Cmel 
Estrela — (Doutor José Augusto Cáula e 
Silva).

Recorrido: José Fernandes — (Doutor 
Luiz Antonio B. Lorenzoni).

Resolveu-se, vencido em parte o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Solon Vi
vacqua, revisor, conhecer parcialmente 
do recurso, e no mérito, vencido ainda 
o Excelentíssimo Senhor Ministro revi
sor e Ministro Mozart V. Russomano, 
negar-lhe provimento.

Processo — RR-3.411-77
Relator: Exceientissimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Exceientissimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão uo 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7» Divisão — Leo- 
poldina — (Doutor Paulo Rodrigues So
brinho) .

Recorridos: Deoclécio de Castro Folly 
e outros — (Doutor Alino da Costa 
Monteiro).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e no mérito, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Or
lando Coutinho, relator e Rezende Puech, 
dar-lhe provimento, para absolver a em
presa da condenação que lhe foi im
posta.

Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Solon Vivacqjua.

Pelo recorrido falou o Doutor Carlos 
A. Selva.

Processo — RR-3.475-77
Relator: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
4’ Região.

Recorrente: Honório Fernandes Bar
bosa — (Doutora Senta Dostal).

Recorrida: Indústria de Celulose Bor- 
regaard Sociedade Anônima — (Doutor 
Lúcio Sérgio Mascarenhas).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Solon Vi
vacqua, revisor, dar-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão primária.

Processo — RR-3.486-77
Resolvei-se. negar provimento eo 

agravo, unanimemente.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Reviso:: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua.
. Recurso de revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região.

Recorrente: Restaurante Tournegrill 
Limitada — (Doutora Maria Angela Jor
ge) .

Recorrido: Geraldo Henrique Soares — 
(Doutor Arlindo Tufy Malull).

Resolveu-se. negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Resolveu-se, não conhecer do recurso, 
nem quanto às preliminares suscitadas e 
nem quanto ao mérito, unanlmemente.

Processo — RR-3.496-77
Relator: Excc . nt^simo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano.
Revise-: "ceientíssimo Sr. Ministro 

Rezende Puech.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região.

Recorrente: Valdemindo José Vieira — 
(Doutor Abadio Pereira Martins Jú
nior).

Recorrido: _A. M. Assessórla, Consul- 
tória e Seleção Sociedade Anônima — 
(Doutor Sidney Neaime).

Resolveu-se. não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo RR — 3.503-77
Relator — Exmo. Senhor Min. Mozart 

V. Russomano
Revisor — Exmo. Senhor Min. Rezen

de Puech
Aecurso de revista de decisão do TRT 

da 5’ Região
Recorrente — Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dra. Leila Vita)
Recorrido — Valdir Nunes Contreras —

<Dr. Nilson Tosta de Araújo.
Resolveu-se, preliminarmente, conhecer 

do recurso e acolher a prefaciai de ca
rência de ação, sucitada pelo emprega
dor, unanimemente.

Processo RR — 3.507-77
Relator — Emo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro So

lon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5* Região
Recorrente: Petróleo Brasieliro S. A. 

— Petrobrás — RLAM (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira)

Recorrido — Luiz Teixeira da Silva — 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua, revisor, conhe
cer parcialmente do recurso, e no méri
to, à unanimidade, aar-lhe provimento, 
para excluir da condenação a parcela re
lativa à diferença de indenização.

Processo RR — 3.527-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro So

lon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

doa 4» Região
Recorrente — Esmerildo Vidart (Dr.

Alino da Costa Monteiro)
Recorrida: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Gildo Antonio No- 
zarb

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencidos os Ex- 
ceelntíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, relator e Rezende Puech, ne
gar-lhe provimento.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua

Pelo recorrente falou o Dr. Carlos A. 
Selva e pelo recorrido o Dr. Sílvio Ca
bral Lorenz

Processo RR — 3.551-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Maurício Azevedo P. 
Chaves)

Recorrido: Nuno Augusto Pacheco Cou
to (Dr. Sebastião Lázaro Balbo)

Resolveu-se, conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente.

Processo RR — 3.574-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro So

lon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5* Região
Recorrente — SANDRA — Comércio de 

Cames Ltda. (Doutor Elihu Rubens de 
Castro)

Recorrido — Edvaldo Pinto Abreu — 
(Dr. Manoel Hermes de Lima)

Resolveu-se, conhecer do recurso quan
to à preliminar de prescrição, e dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação o 
13’ salário proporcional de 1973, horas 
extras, domingos e feriados trabalhados 
anteriormente a 19.1.74, eia que prescri
tos, unanimemente.

Processo RR — 3.603-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro So

lon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente — Antonio de Souza (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — RISISTAHL — Indústria e 

Comércio S. A. (Dr. Salvador da C. 
Brandão)

Resolveu-se, conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para anular o feito a 
partir da pena de confissão, reabrindo- 
se a instrução do feito para que se fa
culte às partes a produção de provas, 
unanimemente.

Pelo recorrente falou o Dr. Rubem Jo
sé da SUva.

Processo RR — 3.615-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Mo

zart V. Russomano
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1» Região
Recorrente — Irlneu Gonçalves de 

Araújo (Dra. Aurora de Oliveira Coen
tro)

Recorrido — Manoel Ferreira Coutinho 
(Dr. Francisco Morais Ferreira)

Resolveu-se, não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo RR — 3.625-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro So

lon Vivacqua
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Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região

Reconente — José Domingos Teodoro 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Recorrido: Vicris — Indústria e Co
mércio de Balanças Ltda. (Dr. J. Gra
nadeiro Guimarães)

ReLOlveu-se, conheecr do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente.

Pelo recorrente falou o Dr. Rubem Jo
sé da Silva.

Processo RR — 3.630-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro So

lon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente — Wilson Selege (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Mário B. C. T. No
gueira)

Resolveu-se, á unanimidade, não co
nhecer do recurso quanto à preliminar 
de nulidade e, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua, revisor, dele 
conhecer quanto ao mérito, e, vencido o 
Fvmo. Senhor Minvtro Orlando Couti
nho, relator, negar-lhe provimento.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Rezende Puech.

Pelo recorrente falou o Dr. Rubem Jo
sé da Silva.

Processo RR — 3.683-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Peivsor — Exmo. Senhor Ministro So

lon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5» Região
Recorrente: Telecomunicações da Ba

hia S. A. — TELEBAHIA '.Dr. José 
de Santana Souza)

Recorrido — Paulo Dantas de Almeida 
(Dr. José Roberto de Souza Cruz)

Resolveu-se, não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo RR — 3.699-77
Relator — Evmo. Senhor Ministro Mo

zart V. Rursomano
Reviso- — Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1’ Região
Recorrente — Bension Atlasman
Recorrido — Móveis Praia e Jardim 

Ltda. (Dr. Alberto Simon Salama)
Resolveu-se, não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Processo RR — 3.732-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho

Revisor — Exmo. Senhor Ministro So
lon Vivacqua

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente — S. A. Frigorifico Anglo 
(Dr. Umberto de Mello Carva'ho)

Recorrido — Jurandir José Teixeira — 
(Dr. Alino da Co ta Monteiro)

Resolveu-se. não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Pelo recorrido falou o Dr. Carlos A. 
Selva.

Processo RR — 3.799-77
Rp]ator — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Reviso- — Exmo. Senhor Ministro So

lon Vivacqua
Recu-so de revista de decisão do TRT 

da 3a Região
Recorrente: Edson Ezeouiel Bra^a — 

(D-. Man-o Thihau da Silva Almeida)
Recor-ido — Banco Itaú S. A. (Doutor

P<v'-> Car”aibo Chamon)
Resolveu-se, não conhecer do recu-so, 

unanimemente.
Processo RR — 3.836-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro So
lon t Vivacqua

Reviro- — Rmo Senhor Ministro Or
lando Coutinho

Recurso de revista de decisão do TRT. 
da Req’ão

Recorrente — Branca Regina Cervinha 
Vi«na (Dr. Geraldo Rod-igues da Silva) 

Reco-rido — Onen S A — Cor-eto-a 
de Câmbio e Valores Mobiliários (Dou
tor Jo-é noberto B. Moreira Guimarães) 

Resolveu-se não conhecer do recu"so, 
unanimemente.

Processo RR — 3.837-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Or

lando coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro So

lon Vi”acqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1’ Região
Recorrentes — Fernando Batos e ou

tros (Dr. José Torres das Neves)

Recorrido — Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S. A. (Dr. Jésus Godoy 
Ferreira)

Resolveu-se, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua, revisor, conhe
cer do recurso, e no mérito, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti
nho, relator, negar-lhe provimento.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi 
nistro Rezende Puech.

Pelos recorrentes falou a Dra. Maria 
Lúcia V. Borba.

Processo RR — 3.850-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro So

lon Vivacqua
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente — Joel Farias de Noronha 

e outros (Dra. Alice Alves da Silva)
Recorrida — Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7? Divisão — Leopoldina (Dou
tor Ary Alves de Moraes)

Resolveu-se, sem divergência, conheecr 
do recurso e no mérito, vencidos os Ex- 
celentís:imos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, revisor e Rezende Puech, ne
gar-lhe provimento.

Processo RR — 3.863-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho
Revisor — Exmo. Senhor Ministro So

lon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2? Região
Recorrente — Argemiro Generoso (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Osvaldo Ferreira da Sil
va)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recu-o, e no mérito, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Solon Vivacqua, revisor, 
dar-lhe p-ovimento, para julgar proce
dente a ação.

Pelo recorrente falou o Dr. Rubem Jo
sé da Silva

Processo RR — 3.868-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Mo

zart V. Russomano
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech
Recurso de revista de decisão do TRT 
Recorrente — Ubirajara Ramos Claro 

(Dr. Sebastião Lázaro Balbo)
Recorrido: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Maurício Azevedo P. 
Chaves)

Resolveu-~e, não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo RR — 3.930-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Mo

zart V. Russomano
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4? Região
Recorrente — Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul S.A. e Orbram S. A. — 
Oganizacão Riograndense de Serviços — 
(D-s. Edmar A. Castro e João P. Cam- 
pagner)

Recor-ída — Jane Margareth Teixeira 
(Dra. Mery Bavia)

Reso’veu-se, não conhecer da revista da 
O-br^m S. A. e nem da do Banco, una- 
nimeemnte

Pelo recorrente falou o Dr. José Al
berto C. Maciel.

Processo RR — 3.988-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Or

lando Solon
Revisor — Exmo. Senhor Minist-o So

lon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Reco-rente — Comind S.A. — Crédito 

Imobiliário (Dr. José Chiancone Neto)
Recor-ido — Vitor Bento Machado — 

(Dr. Valter Uzzo)
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 

parcir Imente do -ecurso, e no rné-ito, ven 
eido o Exmo Senhor Ministro So’on Vi
vacqua, reviso-, negar-lhe provimento.

Pe’o recorrido falou o Dr. Rubem José 
da Silva.

Processo RR— 4.134-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Re

zende Puech
Revisor — Exmo. Senhor Minist-o Or

lando Coutinho
Recu-so de reviria de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente — Alberto Marques de Me

deiros (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorrida — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Flávlo T. Leal)
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 

do recu-so, e no mérito, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano, dar- 

lhe provimento, para julgar procedente a 
ação, nos termos da inicial.

Pelo recorrente falou o Dr. Carlos A. 
Selva.

Pela recorrida falou o Dr. Sílvio Ca
bral Lórenz.

Brasília, 9 de dezembro de 1977. — 
Neide Aparecida Borges, Secretária da 
Segunda Turma.

DESPACHOS
RR — 3.144-77

Recorrente — Volkswagen do Brasil 
S.A. (Dr. Antonio Carlos Fernandez).

Recorrido: Francisco Pereira da Silva 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) -

Despacho: Foi exarado no presente 
proceso ,o seguinte despacho:

A 7. Turma fez incidir, na hipótese, a 
prescrição parcial, sobre as parcelas. 
Fè-lo com expressa invocação e aplicação 
do Pfejulgado 48..

Com base no artigo 9o da Lei 5.584, de 
1970, indefiro a revista.

Brasília, 2 de dezembro de 1977. — 
L. R. de Rezende Puech, Ministro Re
lator. — Neide Aparecida Borges, Secre
tária da Segunda Turma. -

RR — 3.903-77 .
Recorrente: Nicolau Aloísio e Compa

nhia Ltda. (Dr. Dante Rossi)
Recorrido: Leonardo Cubacheski (Dr. 

Carlos F. P. Araújo).
Foi exarado no referido processo o te- 

guinte despacho:
Discute a revista o direito do recla

mante ao adicional insalubridade desde 
a súa admissão, anterior ao Decreto-lei 
389, de 1969. A invocação do Prejulgado 
41, pela recorrente, vem a sugerir, e am
parar, precisamente o indeferimento do 
apelo com base na Lei 5.584, de 1970, ar
tigo 9’. Indefiro-o, pois.

Intime-se.
Brasília, 2 de deezmbro de 1977. — L. 

R. de Rezende Puech, Ministro Relator. 
— Neide Aparecida Borges, Secretária da 
Segunda Turma.

TERCEIRA TURMA
SECRETARIA DA 3? TURMA

DESPACHO DE EMBARGOS 
DEFERIDOS

AI-2.307/77
Embargante: Antonio Lino de Almeida 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Viação Ipiranga S/A 

(Dr. Geraldo Nosé).
Despacho: A Turma não conheceu do 

agravo do autor, por deserto.
Nos embargos, o autor, sustenta viola

ção dos artigos 775, parágrafo únic^e 
789, § 5.° da CLT 180 § l.° do CPC e D>- 
vergência jurisprudenctal que autoriza 
o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura _de vista a 
embargada para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1977. — Mi

nistro Barata Silva — Presidente da 3.” 
Turma.

Vista ao embargado por 8 (oito) dias 
para a impugnação

Ao Dr. Geraldo Nosé.
RRT. 722/77

Embargante: Djalma Souza Alves c 
outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Embargado: Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira).

Despacho: A Turma conheceu da revis
ta dos autores, mas lhe negou provimento, 
em processo em que discute a incidência 
do adicional de periculosidade em face 
da Lei n.° 5.811/72.

Nos embargos, em extensa fundamen» 
tação, os autores alegam violaçao do ar
tigo 153 § 3.° da Constituição Federal, 1.' 
da CLT, 6.° parágrafo único e 11 da Lei 
n.° 5.811/72, bem como divergência ju
risprudência! que autoriza o livre trân
sito do recurso.

Dsjiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista a 
embargada para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1977. — 

Ministro Barata Silva — Presidente da 
3.a Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado 
para a impugnação

Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.
RR-2.187/77

Embargante: Têxtil Tabacow S/A 
(Dr. J. Granadeiro Guimarães)

Embargado: Mauro Gonçalves (Doutor 
José Clovis Garcia de Lima).

Despacho: A Turma conheceu da re
vista da ré, mas lhe negou provimento 

decidindo que o comparecimento do ad
vogado sem justificação da ausência do 
representante legal importa revelia.

Nos embargos a ré alega violação da 
Lei n.° 4.215, artigo 7.° § 3.°, do artig"» 
322 do CPC, bem como divergência juris 
prudencial que autoriza o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1977. — 

Ministro Barata Silva — Presidente da 
3.“ Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado 
para a impugnação

Ao Dr José Clovis Garcia de Lima 
RR-2.484/77

Embargante: Pedro Nascimento Mar
tins e outros (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira) .

Despacho: A Turma conheceu da re
vista dos autores mas lhe negou provi
mento em processo em que se discute a 
incidência do adicional de periculosí- 
dade do pessoal marítimo da Petrobrás.

Nos embargos, os autores alegam viola
ção dos artigos l.° da Lei n.° 2.573/55, 
457 § l.°, 444 e 468 da CLT bem como 
divergência jurisprudencial çue autoriza 
o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura ae vista a 
embargada para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1977. - 

Ministro Barata Silva — Presidente da 
3.“ Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado 
para a impugnação

o Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.
RR-2.531/77

Embargantes: Petróleo Brasileiro S/A 
— Petrobrás e David Silva dos Santos e 
outras (Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira o 
Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

Embargados: Os mesmos.
Despacho: A turma não conheceu da 

revista dos autores e conhecendo par
cialmente do apelo da ré, deu-lhe provi
mento, para excluir da condenação a 
incidência do adicional de periculosidaac 
sobre os triénios.

Pedem embargos ambas as partes, apre
sentando divergência jurisprudencial que 
justifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos de amhbas as partes 
e determino o seu processamento com 
abertura de vista às embargadas para a 
Impugnação.

Intímem-se
Brasília, 9 de dezembro de 1977 

Ministro Barata Silva — Presidente da 
3.* Turma

Vista por 8 (oito) dias ao embargado 
para a impugnação

Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Despacho de Embargos Indeferidos
AI-1.280/77

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Superintendência Regional do 
São Paulo SR-4 (Dr. José da Costa Hen
rique)

Embargado: Adão Monteiro dos Santos 
(Dra. Neusa Melillo Bicudo Pereira;

Despacho: A Turma negou provimento 
ao agravo da Rede aplicando à hipótese 
o Prejulgado 48 e a Súmula 51.

Nos embargos a Rede sustenta violação 
dos arts. 11 da CLT, 6.“ da Lei n.» 605'49 
e 153 § 2.° da Constituição Federal, bern 
como divergência jurisprudencial.

Mas a matéria está realmente superada 
pela expedição da Súmula 51 e do Pre
julgado 48.

Assim, aplicando a Súmula 42 indefiro 
os embargos.

Intime-se
Brasília, 5 de dezembro ae 1977. — 

Ministro Barata Silva - Presidente da 
3.* Turma.

AI-1.755-77
Embargante: Cia. Estadual de Aguas 

e Esg< tos — CEDAE.
(Doutor Antonio Justino O Perei

ra) .
Embargado: Gizelda Cabral.
(Doutor Celestino da Silva Jú

nior).
Despacho
A Turma não conheceu do agravo da 

ré por deserto.
Nos embargos a ré alega que o Tribu

nal Regional violou o artigo 789 § 5.° da
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Mas não se passam de meras alega
ções, preclusas, restando desfundamen- 
tados os embargos.

Indefiro os embargos.
Intimem-se.
Brasília. 5 de dezembro de 1977. —

Ministro Barata Silva.
Presidente da 3* Turma.

RR-948-77
Embargante: Cia. Estadual de Ener

gia Elétrica.
(Doutor Silvio Cabral Lorenz).
Embargado: Pedro Ferreira.
(Doutor Alino da Costa Montei

ro).
Despacho
A Turma conheceu da revista da r;, 

mas negou-lhe provmiento, em processo 
em que se discute tempo de serviço e li
cença prêmio.

Nos embargos a ré alega conflito pre- 
toriano, mas a matéria acha-se superada 
pela iterativa jurisprudência deste Tri
bunal Pleno.

Indefiro os embagos.
Intime-se.
Brasília. 9 de dezembro de 1977. — 

Ministro Barata Silva
Presidente da 3* Turma.

RR-1.427-77
Embargantes: Federal de Seguros So

ciedade Anônima e Pachoal Affonso An
tonio.

(Doutor Ildélio Martins e Doutor Ali
no da Costa Monteiro).

Fmbargados: os mesmos.
DeSpacho
A Turma não conheceu das revistas in

terpostas por ambas as partes em pro
cesso em que se discute sucessão na em
presa com consequentes responsabilida

des e validade da apção pelo FGTS
Fm embargos de declaração a Turma 

esclareceu que a revista do autor não f3_ 
ra conhecido, também por inexistência 
de violação ao artigo 458. m CPC4

Pedem embargos ambas as partes.
A empresa, alega violação do 5 1? do 

artigo 896 da CLT. 538 e 465 § único do 
CPC.

O reclamante sustenta ciolacão d s ar
tigos 896. 9o. 448 10? da CLT, 1’ da 
Lei número 5.107. 5» e 6» do Decreto n’ 
59 820 458. TH do CPC e 119, III "a” 
da Constituição Federal.

Ante a possibildade de existência das 
violações apontadas, defiros os embargos 
e determino o seu processamento com 
abertura de vista as embargadas para a 
imnuvnacão.

Intimem-se.
Brasília 5 de dezembro de 1977. — 

Ministro Barata Silva.
Presidente da 3» Turma.
Vista por 8 (oito) dias ao embargado 

pa-a a impugnação.
Ao Doutor Ildélio Martins.
Ao Doutor Alino da Costa Mon

teiro .
BR-2.178-77

Fmbargante: José Maria Rigonl. 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende). 
Fmbargado: Indústria Elétrica Brown 

Boveri S. A.
(Doutor Oswaldo Rodrigues de Olivei-

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor decidindo que é a Lei númco 
5.584 e não o CPC que rege os honorá- 
r'oi d^^nea^fci"' na Jusfca d-> Traba

lho e que as demais ouestões arguidas 
na revista versam matéria fática.

Nos embargos o autor akca vioalção 
do antigo 896. “a” da CT,T bem como 
diver^êrcm. mrisnrmrêncal

Mas violação não ocorre diante da fa- 
ticidade da matéria e da divergência 
an-es°ntada. a oual pretende impor ares- 
to regional, colacionado em rev>s‘a que. 
no entanto, esbarra na Lei número ... 
5584 8 70.

Tndefi-o os embargos.
Intimem-se.
Brasília 9 de dezembro de 1977. — 

Ministro Barata Silva.
Presidente da 3* Turma.

RR-2 655-77
Bmbareante: Antonio Simões e ou

tros.
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).
Fmbareado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
(Dnutor Mário B. C. Teixeira No

gueira) .
Desnacho
A Tiinna reieitou a nulidade arguida 

peia P-oçu-adoria Geral fimdada em 
inomnerência absouta e conhecendo da 
reviria dos autores, negou-lhe provi
mento.

Discute-se no processo, em que são 
partes a FEPASA e servidores da antiga 

Estrada de Ferro Mogiana, a incidência 
do adicional por tempo de serviço, pre
visto no artigo 76 do Estatuto dos Fer
roviários .

Pedem embargos os autores arguindo 
incompetência da Justiça do Trabalho 
com base cm pronunciamento do Pretó
rio Excelso e apresentando divergência 
qu,e entretanto, acha-se superada pelo 
entendimento predominante no Ple
no.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 9 de dezembro do 1977. — 

Ministro Barata Silva
Presidente da 3a Turma.
Brasília, 12 de dezembro de 1977. — 

Maria das Graças Calzans Barreira Se
cretária Substituta da 3» Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
Segunda Turma

RR — 5.177-76
Embargante: Maurino Rodrigues da 

Paz
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa.
Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Cláudio A. F. P. Penna Fer- 
nandez

Despacho
Há jurisprudência divergente, impondo, 

assim, a admissão dos presentes embar
gos.

Brasília, 5 de deezmbro de 1977. — As) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2’ Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado, 

para impugnação:
Aos Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 

Cláudio A. F. P. Fernandez.
RR — 699-77

Embargantes: José Gomes da Silveira 
e outros

Advogado: Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Embargado: Rede Ferroviária Federal
S. A. (7» Divisão — Leopoldina)

Advogado: Dr. José Argentino da Silva
Despacho

Todo o elenco jurisprudencial citado 
fica destituído e ineficaz ante a iterativa 
jurisprudência deste Col. TST que é toda 
já cristalizada nos rumos do v. aresto 
recorrido.

Assim, com base no art. 21 — item V 
do Regimento Interno deste Col. TST e 
o art. 894, alínea b, da CLT, in fine, não 
sã« admitidos os presentes embargos.

Brasília, 5 de deezmbro de 1977. — As) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma.

RR — 1.202-77
Embargante: Agenor Conceição dos 

Santos
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Panificadora Marieta
Advogado: Dr. Danilo Pompeu Amalfi

Despacho
Fixa-se a questão na não validade da 

citação.
O aresto recorrido é bem claro quando 

diz:
“Restou provado nos autos a não cita

ção válida.” (fls. 49).
Ainda ho corpo do acórdão há a refe

rência à citação “ordenada por Juiz in
competente.”

Assim, são indeferidos os presentes em
bargos .

Brasília, 5 de deezmbro de 197. — As) 
Ministre Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 24 Turma.

RR — 1.525-77
Embargante: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A.
Advogado: Dr. Waltencyr de Mello 

Franco
Embargados: Miguel Teodorowitch Chi- 

quiloff e outros
Advogado: Dr. Hezick Muzzi Filho

Despacho
O que é de indagação primacial do pre

sente feito é o que consta do v. aresto, 
quanto à Circular 220 “adotada durante 
cinco anos pelo recorrente” po^ia ou não 
ficar sujeitas a modificação pelo Banco.

Mais enfático e incisivo e a! é que se 
afirma toda força imanente do v. aresto 
quando diz:

"Entendemos que ainda que passí
vel de controvérsia fora a matéria, 
o pagamento realizado pelo recorren
te em um lustro fez tomar um direi

to subjetivo dos reclamantes a in
corporação da cláusula que beneficia 
em toda a sua inteireza.” (fls. 210). 

Ora, aí repele-se todo o elenco juris
prudencial citado, colocado o acórdão de 
fls. 324, a questão sob o prisma de restri
tiva e não ampliativa avantagem conce
dida.

Idêntico acórdão é o de fls. 324, ati
nente à questão do Banco de Credito 
Real quanto a entendimento diverso do 
processo ora apreciado.

A questão não se funda em erro, que 
pretende a empresa e arrola acórdão que 
pretende divergente.

Quanto, iníquo e infortunado é o as
pecto do aresto embargado firmado sem
pre no que estatui a cláusula quinta da 
Circular 220, que assim é compreendida 
na sua fixação das vantagens para os 
Rtes., quando diz o aresto:

"Ora, pela cláusula quinta, expres
samente ficou fixada para o Banco a 
obrigação de complementar a dife
rença da aposentadoria segundo as 
parcelas componente- da situação do 
funcionário no momento do seu afas
tamento da respectiva função, ex
pressões textuais da mencionada por
taria.” (fls. 319).

Assim, não encontramos base pa-a os 
embargos, não contrariada a jurispru
dência e nem violada a lei.

Não são deferidos os embargos.
Bra-ília, 6 de deezmbro de 1977. — As) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma.

RR — 2.192-77
Embargante: Merllno Prestes
Advogado: Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Embargado: Banco Bamerindus do 

Brasil S.A.
Advogado: Dr. Ivan Jerônimo Marcon

des Ribas
Despacho

O ponto de maior indagação e que re
almente suscita o exame bem a cu-ado dos 
presentes embargos, situa-se no que o v. 
acórdão, reiterando os conceito- jur di- 
cos e a matéria de fato que emerge dos 
autos, contidos eles na sentença da MM 
JCJ quando faz alusão ao acórdão, de
clara taxativa mente:

"Se calculou com base na maior 
remuneração de assistente de direto
ria, cargo efetivo do reclamante. — 
(fls. 123) .

Dai não se poder distanciar ou conhe
cer o que no v. acórdão foi proclamado 
para restabelecer a decisão da instância 
primeira — a JCJ — fls. 121-124. con
cluindo o aresto embargado pelo seu res- 
tabele"imento.

Foi o aue orientou o acordo celebrado 
entre as partes, todo na obediência à re
muneração maio” do cargo efetivo.

O acórdão embarcado é de significativa 
clareza ao afirmar:

“Se se considerar que o cargo de 
diretoria (exercido em dois mandais 
bienais sucessivos) suspendeu. sem 
rescindir, o contrato individual de 
trabalho, o direito do empngado é o 
de retomar ao seu cargo efetivo, por 
aplicação dos pmlcípios que regem o 
in titnto da susnensão contratual.” 
(fls. 254).

Ora. todos os ecó-dãos citados à guisa 
de embasar as emhargos, a’udem a in
terrupção do contrato e não fazem men
ção à suspensão, objeto e o sentido dado 
ao caso verie^te prio decisório recorrido.

Há a fls. ort o secundo acórêáo citado 
do eminente Ministro Rezende Puech que 
se nos assemelha a uma convergência 
inegável fazendo expressa referência a 
“maior remunerarão” » esta foi deferida 
ao Rte.. pelo seu cargo efetivo.

F ainda de rea’ adantarão ao caso ver
tente e asdm. não se v’oiou o a’t. 896, 
da CLT, o que afinal d^u como razão de 
decidir o v. aresto embarcado:

“Pe'o mesmo motivo. se houve sus
pensão as reparações pecuniárias de
vidas ao empregado devem ser cal
culadas com base no tempo de ser
viço e no salário do emprego, isto é. 

do cargo efetivo, e, não do tempo e 
da remuneração auferida como dire
tor da sociedade anônima.” (fls. .. 
254).

Enfim só se cogitou da remuneração 
maior do cargo efetivo e jamais de pre
tender que incidisse ela, sobre o cargo de 
Diretor.

Assim, não encontramos base para os 
embargos, os quais são indeferidos.

Brasília, 5 de dezembro de 1977. — As) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2* Turma.

Comissão de Progressão e Acesso
Listas organizadas pela C. P. A. do 

Tribunal Superior do Trabalho, em reu
nião de 12 de junho de 1977.

Categoria Funcional de Agente de Por
taria.

Os servidores ocupantes de cargos de 
Agente de Portaria, classe “A”, Referên
cia 01, que concorrem às Progressões em 
pauta são:

Terezinha Izabel dos Santos
Carmelita Miro Dutra
E'izabeth dos Santos Tonhoque
Regina Pereira de Souza Guimarães 
Denis Maria Fernandes Rodrigues 
Catarina Martins
Virgínia Marina Serafim
Margarida Falcão Mendes
Nina Magalhães Hurry
Maria do Carmo da Silva Costa 
Ana Lucia Meireles Fernandes 
Bdeneide Fernandes Montalvão 
Elizabeth Pereira da Rocha Aguiar 
Indicações da C. P. A. à Progressão: 
Para 1 (um) cargo vago na classe "B”, 

Referência 11:
1 — Terezinha Izabel dos Santos
2 — Carmelita Miro Dutra
Para 1 (um) cargo vago na classe “B”, 

Referência 10:
1 — O remanescente da progerssão an

terior.
2 — Elizabeth dos Santos Tonhoque
Para l(um) cargo vago na classe “B”, 

Referência 09:
1 — O remanescente da Progressão an

terior
2 — Regina Pereira de Souza Guima

rães
Para Para - (hum) cargo vago na 
classe "B”, Referência 08:

1 — O remanescente da progressão an
terior

2 — Denis Maria Fernandes Rodrigues
Para 1 (um) cargo vago na classe “B”, 

Referência 07:
1 — O remanescente da progressão an

terior
2 — aCtarina Martins
Para 3 (três) cargos vagos na classe 

"A”, Referência 06:
1 — O remanescente da progressão 

anterior
2 — Catarina Martins
3 — Margarida Falcão Mendes
4 — Nina Magalhães Hurry
5 — Maria do Carmo da Silva Costa
6 — Ana Lucia Meireles Fernandes
Para 2 (dois) cargos vagos na classe 

"A”, Referência 05:
l — O remanescente da progressão 

anterior
2 — O remanescente da progressão 

anterior
3 — 0 remanescente da progressão an

terior
4 — Ildeneide Fernandes Montalvão
Para 2 (dois) cargos vagos na classe 

“A”. Rereferència 04:
l — O remanescente da progressão 

anterior
2 — O remanescente da progressão an

terior
3 — Elizabeth Pereira da Rocha Aguiar
Para 2 (dois) cargos vagos na classe 

“A”, Referência 03:
l—O remanescente da progressão 

anterior
Brasília, 12 de dezembro de 1977. — 

Mmistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da C. P. A. — Tarso Magnus da 
Cunha Frota Junior, Membro indicado 
— Jorge Aloise, Membro eleito.


